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I. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO CONSIDERANDO O 

SEU ENQUADRAMENTO DE USO NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 

AMBIENTAL 

 

1. NOME EMPRESARIAL: Mini Mercado Lazzari LTDA 

 

2. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua Papa João XXIII, 633 – Bairro 

Imigrante – Farroupilha – RS 

 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Raineri Petrini nº1.144, Bairro 1º de Maio, 

Farroupilha/RS 

 

3. CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 97.094.874/0001-97 

 

4. HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO: Construção Existente onde será 

implantado um mercado. 

 

5. ÁREA DO EMPREENDIMENTO: Área total construída 4.325,86m² conforme 

matricula nº 27.086 

 

6. ATIVIDADES A SEREM DESEVOLVIDAS: Mercado, açougue, padaria e 

confeitaria 

 

7. OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS NO CONTEXTO ECONÔMICO SOCIAL DO 

PAÍS: A implantação de um mercado nesse local é de grande importância 

tendo em vista a proximidade de alguns bairros novos sem muitas opções 

desse tipo de serviço. A nova unidade contribuirá para minimizar o fluxo de 

deslocamentos dos consumidores locais, contribuindo também para uma 

melhor qualidade de vida da população. Economicamente, serão gerados 

diversos empregos diretos e indiretos. 

 

8. EMPREENDIMENTOS SIMILARES EM OUTRAS LOCALIDADES: Conforme 

 análise na área de influência do empreendimento em um raio de 1000 

 metros, o entorno possui grande uso residencial, tanto unifamiliar quanto 

 multifamiliar, compondo exatamente o público alvo e dependente deste tipo 

 de empreendimento. Não existem outros empreendimentos deste porte na 

 área de influência, o que caracteriza extrema necessidade da população 

 vizinha. 

 

9. PREVISÃO DAS ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO 

Serão feitas apenas adequações de mobiliário e equipamentos internos para 

funcionamento do mercado. Previsão dos serviços acontecerem entre agosto 

e setembro de 2016. 

 

10.  CONTATOS RELATIVOS AO EIV  

 Arquiteta responsável pelo EIV: Patrícia Folle – CAU A42990-2 

 Endereço: Avenida Paulo Broillo, 605  

 Email: patrícia@virtuarquitetura.com.br 

 Contato: 54. 3042.0016 

 Arquiteta responsável pelo projeto de adequação de uso: Patrícia Folle – 

 CAU A42990-2 

  



 

 

 

 

 

11.  APRESENTAÇÃO 

 O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o estudo que tem por objetivo 

avaliar os efeitos positivos e negativos de uma atividade quanto à qualidade de vida 

da população residente na vizinhança. 

 Deverá contemplar as diretrizes instituídas pela Lei Municipal 4.169/2015, 

que dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança, a Lei Municipal nº. 

4.176/2015, do Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial Integrado do Município 

de Farroupilha (PDDTI), e o Decreto Municipal nº 5.974/2015, visando identificar e 

avaliar os impactos causados pela implantação do empreendimento no contexto. 

 O EIV será executado a partir da análise de: 

I - alteração no adensamento populacional ou habitacional da área de influência; 

II - alteração que exceda os justos limites da capacidade de atendimento da 

infraestrutura, equipamentos e serviços públicos existentes; 

III - alteração na característica do uso e ocupação do solo em decorrência da 

implantação do empreendimento; 

IV - valorização ou depreciação do valor de mercado dos imóveis na área de 

influência; 

V - aumento na geração de tráfego de veículos e pedestres e na demanda por áreas 

de estacionamento e guarda de veículos; 

VI - interferência abrupta na paisagem urbana ou rural e, em particular, referente à 

ventilação e iluminação, com atenção nas interferências causadas na circulação 

natural do ar e na insolação de áreas de vizinhança; 

VII - aumento na geração de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos e demais formas 

de poluição, sejam sonoras, atmosféricas, hídricas ou visuais; 

VIII - elevação do índice de impermeabilização do solo na área de influência; 

IX - alteração no entorno que descaracterize áreas de interesse histórico, cultural, 

paisagístico e ambiental; 

X - presença de riscos à segurança pública; 

XI - possibilidade de perturbação ao trabalho e ao sossego da vizinhança; 

XII - alteração do padrão socioeconômico da população residente ou atuante no 

entorno. 

XIII - vibração; 

XIV - periculosidade; 

XV - riscos ambientais. 

 O presente Estudo de Impacto de Vizinhança tratará de um futuro Mercado, 

localizado na Rua Raineri Petrini, nº1144 - Bairro Volta Grande – Farroupilha. 

 

 

II. CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL DO EMPREENDIMENTO 

 

 O Mercado será instalado em um pavilhão existente de área total construída 

4.325,86m², implantada no terreno, de matrícula nº. 27.086, com área total de 

12.173,41m². 

 O empreendimento localiza-se na Rua Raineri Petrini, nº 1144, lote urbano 

nº08, da quadra nº768, distando 169,86 metros da Rua Germani Osmarini, no 

Bairro 1º de Maio, na cidade de Farroupilha – RS. 

 A vizinhança do empreendimento é composta por áreas residências, 

industriais, centros comerciais, serviços diversos e a estação rodoviária de 

Farroupilha. 

 A edificação possui 1 pavimento térreo de 4.325,86m² com mezanino de 

385,50m². Ao todo serão fornecidas 110 vagas de estacionamento para clientes e 3 

vagas em pátio de cargo e descarga. 



 A construção está matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de 

Farroupilha sob Matrícula 27.086, pertencente à Folle Empreendimentos 

Imobiliários LTDA, CNPJ: 07.366.460/0001-87. 

 

 

- MAPA DE SITUAÇÃO 

 

 
Localização do Pavilhão 

 

 

 

 

 

- PLANTA DE SITUAÇÃO 

 
Planta de Situação | Sem Escala 

 



 A área total do lote é de 12.173,41m² e a área construída é de 4.325,86m². 

O Índice de Aproveitamento (IA) efetivo é de 4.325,86m² (3,55) enquanto o 

permitido é de 48.693,64m² (4). A Taxa de Ocupação (TO) efetiva é de 

4.325,86m² (35,5%) enquanto a permitida é de 7.912,71m² (65%). 

A permeabilidade mínima é 10% (1.217,34m²) da área do lote e a efetiva é de 

5.022,60m². 

 

ÍNDICES PERMITIDO EFETIVO 

IA 4 3,55 

TO 65% 35,5% 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO Conforme PDDTI 110 

PERMEABILIDADE 10% (1.217,34M²) 41,25%(5.022,60m²) 

 

 

- IMAGENS DO LOCAL 

 

 
Vista da Rua Raineri Pretrini em frente ao lote 08 

 

 
Vista frontal do lote 08 

 



 
Vista da Rua Raineri Pretrini em frente ao lote 08 

 

 
Vista do lote 08 

 

 

 

III. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO 

EMPRENDIMENTO 

  

 

 O local do empreendimento localiza-se na Rua Raineri Petrini, bairro Volta 

Grande, próximo a ERS 122. 

 A análise do entorno em um raio de 1000 metros demonstra que a região 

possui grande uso residencial, além de área industrial, comércios e serviços. 

 Shoppings centers favorecem o movimento na região e a estação rodoviária 

próxima favorece o uso do transporte público. 

 A área de influência de 1000 metros foi determinada para demonstrar que o 

entorno possui grande uso residencial, sendo compatível com o empreendimento.  

 A construção está localizada em uma ZONA AMBIENTAL D: III – Mista 1: 

Zona Ambiental D – ZAD: caracteriza-se pela presença de diferentes atividades, 

incentivando o uso industrial de baixo e médio potencial poluidor. 

 



 
 

 

 

- IMAGENS DO ENTORNO 

 

 
 



 
 

 
 

 
 



 
 

 
 

 

 

 

IV. IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO SOBRE A ÁREA DE 

VIZINHANÇA 

 

 O empreendimento será caracterizado por diversos aspectos positivos para o 

local, melhorando a imagem do entorno, trazendo mais segurança e vitalidade ao 

local. 

 Portanto, o empreendimento trará impactos positivos, diretos e imediatos, 

sendo permanentes, pois trará novos serviços essenciais ao local, além de gerar 

novos empregos. 

 Durante a fase de implantação, as obras de adequação de uso não 

prejudicarão o entorno, pois serão feitas apenas adequações de mobiliário e 

equipamentos. 

  

- MEDIDAS MITIGADORAS 

 A atividade pretendida no local é totalmente apropriada e enquadrada na 

zona ambiental ZD. A sua localização, a configuração do terreno, o entorno 

imediato e a vocação do local para uso misto contribuem como fator de impacto 

positivo. 

 A localização do lote, justamente próximo ao principal acesso do município 

de Farroupilha, colabora com o crescimento do bairro ao qual está inserido e 

valoriza os imóveis do entorno. 



 A região possui linhas de transporte coletivo urbano e intermunicipal que 

servirão de acesso fácil ao empreendimento pela população. 

 O empreendimento está adequado às exigências de vagas de 

estacionamento, respeitando o Plano Diretor vigente na cidade. 

 Como impacto positivo imediato pelo empreendimento: melhoria da 

infraestrutura como a pavimentação da calcada, na rede de iluminação no acesso 

ao empreendimento e no espaço urbano. 

 Caso necessário, as medidas mitigadoras serão escolhidas conforme 

audiência pública para aprovação do projeto. 

 

 

IV.1 – IMPACTO AMBIENTAL 

 

IV.1.1 e 1.2 – MEIO FÍSICO E BIOLÓGICO 

 

Conforme análise do diagnóstico do meio físico, biótico e antrópico da área 

em estudo, da bióloga Carolina Testa Damm – CRBio  088374/03:  

“O local em estudo é em sua maior parte descaracterizado por atividade 

antrópica. Pode-se observar baixa diversidade florística. A fauna local da mesma 

forma é pouco diversificada quando presente. A implantação do empreendimento 

não implicará em perda de habitats.” 

Segue em anexo a análise da biologia, juntamente com ART e a licença 

prévia.    

 

 

 

- NÍVEIS DE RUÍDO NA REGIÃO 

 O empreendimento não causará perturbação no local, por ser de uso 

exclusivamente comercial, não afetará o sossego da vizinhança, sempre 

respeitando os horários de silêncio. 

 É uma zona caracteristicamente residencial, com forte contingência 

industrial no entorno. 

 As fontes de ruído serão constituídas pelos veículos que trafegam e/ou 

deverão trafegar pelo local, caracterizados por ônibus, automóveis, e caminhões de 

fornecedores. 

 Devido à implantação de o terreno ser próximo da ERS 122 e entorno com 

características predominantemente residenciais do Bairro 1º de Maio, consideramos 

os níveis sonoros de acordo com a tabela a seguir, de acordo com a NBR 10151. 

 

Tipos de áreas Diurno Noturno 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de 

hospitais ou de escolas 

50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e 

administrativa 

60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

 

 

- VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO E CIRCULAÇÃO DO AR 

 O empreendimento consiste em um pavilhão já existente, com iluminação e 

ventilação naturais e todas as fachadas são recuadas das divisas. 

 O volume arquitetônico possui altura inferior a permitida na área e, por ter 

recuos nas divisas, não chega a provocar efeitos negativos à sua vizinhança 

imediata, favorecendo a circulação natural do ar. 

 



 

- RECURSOS HÍDRICOS 

 No entorno imediato do empreendimento não existe recursos hídricos, no 

entanto, a leste da RS122 existe um fragmento de mata, onde está localizada uma 

nascente que dará origem a um curso hídrico afluente do Arroio do Ouro, Bacia 

Hidrográfica do Rio Caí, pertencente à Rede hidrográfica do Rio Guaíba. 

  

Em resposta ao item 2 do Parecer, esclarece-se que: 

 

“a APP é na verdade um curso d’água em grande parte canalizado e alterado. O 

presente relatório descreve o curso d’água com os detalhes necessários”. 

 

 

IV.1.3. – MEIO ANTRÓPICO 

 

IV.1.3.1 – CARACTERISTICAS DA DINAMICA POPULACIONAL 

 O zoneamento urbano é elaborado para determinar com precisão, dados 

estatísticos coletados ao longo do tempo para que as várias áreas de terra que 

compõem o zoneamento urbano não ultrapassem a capacidade dos sistemas de 

esgotos, redes de água potável, energia elétrica, sistema viário público e 

infraestrutura institucional e de recreação pública, determinando assim qual 

densidade demográfica máxima que as zonas urbanas devem possuir em função da 

estrutura existente. 

 O empreendimento comercial contará com uma população fixa de 50pessoas 

e flutuante de aproximadamente 600 pessoas distribuídas ao longo do dia.  

 O mercado oferecerá atendimento ao público de segunda a sábado das 9hr 

as 19hrs e aos domingos das 8hrs às 12hrs. 

 Por tratar-se de um bairro com características residenciais, industriais e de 

comércios e serviços, o empreendimento enquadra-se na vocação do bairro. 

 O abastecimento de energia elétrica é garantido pela RGE – Rio Grande 

Energia, não havendo impacto quanto ao fornecimento deste serviço. 

 

 

IV.1.3.2 – CARACTERISTICA DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 O zoneamento do local é ZAD – Zona Ambiental D: III – Mista 1: Zona 

Ambiental D – ZAD: que caracteriza-se pela presença de diferentes atividades, 

incentivando o uso industrial de baixo e médio potencial poluidor. Por ser lindeira à 

área do centro urbano, verifica-se potencial de expansão das atividades, conforme 

Anexo 4, incentivando o desenvolvimento de corredores terciários, de modo a 

descentralizar o atual centro urbano e criar melhorias na mobilidade e uso do solo 

urbano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

- MAPA DE ZONEAMENTO 

 

 
 

IV.1.3.3 – QUADRO REFERENCIAL DO NÍVEL DE VIDA  

Conforme análise da bióloga Carolina Testa Damm a lista de vegetação 

encontrada na área em estudo possui:  

- Jacaranda Mimoso 

- Aroeira-vermelha 

- Ipê 

- Canela-Imbuia 

- Camboatá-vermelho 

- Acácia-negra 

 

IV.1.3.4 – DADOS SOBRE A ESTRUTURA PRODUTIVA E DE SERVIÇOS 

 O novo empreendimento irá gerar empregos próximos a moradias 

existentes. 

 

IV.1.3.5 – CARACTERÍSTICAS DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA ÁREA DE 

INFLUÊNCIA 

 O empreendimento consiste em uso comercial, a organização social do 

entorno possui diversos usos, como industriais, comércios e serviços, além do 

residencial, estando na vocação do local. 

 

IV.1.3.6 - VALORIZAÇÃO OU DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 O mercado proposto, certamente virá a contribuir positivamente na 

valorização dos imóveis da vizinhança. Esta descentralização dos serviços da cidade 

traz novos empregos e aumenta a circulação de pessoas no local, além de tornar o 

entorno mais valorizado para investidores de imóveis, possibilitando a instalação de 

novos comércios e serviços na região.  



 A oferta de serviços próxima às residências existentes contribui para um 

menor deslocamento destas pessoas. 

 

 

 

 

IV 2 – IMPACTOS NA ESTRUTURA URBANA INSTALADA 

 

IV.2.1 – EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 

Com o aumento da circulação de pessoas no local, o empreendimento trará 

melhorias nos equipamentos urbanos e comunitários, como lixeiras, paradas de 

ônibus, etc, trazendo mais qualidade de vida para a população no entorno. 

 

IV.2.2 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

A rede de abastecimento de água é efetuada pela CORSAN 

O empreendimento conta com reservatórios calculados com base no número de 

pessoas, conforme projeto hidrossanitário já existente e aprovado pela Prefeitura 

Municipal de Farroupilha. 

 

 

IV.2.3 – ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

O sistema de tratamento de esgoto é existente e se dá por meio de fossa e filtro já 

aprovados e vistoriados pela Prefeitura Municipal de Farroupilha. 

 

IV.2.4 e 2.5 – FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E REDE DE 

TELEFONIA 

 A ligação da rede de energia elétrica e de telefonia ocorre pela Rua Raineri 

Petrini. 

 

 

IV.2.6 – COLETA DE LIXO 

 A coleta de lixo e gerenciamento público dos resíduos sólidos no município é 

executada por empresa terceirizada pelo poder público Ambiental e ocorre em 

segundas, quartas e sextas sábados para o lixo seletivo. 

 O empreendimento contará com lixeiras próprias para descarte dos 

moradores, cada morador levará seu lixo até as mesmas e a partir daí a Farroupilha 

Ambiental recolherá os mesmos. 

 

 

IV.2.7 – PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS 

 A Rua Raineri Petrini é pavimentada com paralelepípedo. 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

- MAPA DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS 

 

 

 
O gabarito da Rua Raineri Petrini é de 18 metros: 12 metros de pista e 3 metros de 

passeio de cada lado. 

 

 

 

IV.2.8 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

 
Iluminação e rede elétrica Rua Raineri Petrini 

 



IV.2.9 – DRENAGEM NATURAL E REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 A área total do lote é de 12.173,41m², sendo a permeabilidade mínima de 

10% da área total, totalizando 1.217,34m², e a área permeável efetiva é de 

5.022,60M². Por possuir área permeável acima do necessário, não elevará o índice 

de impermeabilidade do solo na área de influência. 

 

 
 

Implantação | Área Permeável 5.022,60m² 

 

 

 

IV.3.0 – CENTRAL DE GÁS 

 

O projeto conta apenas com 1 ponto de gás para padaria e será armazenado em 

botijões externos ao empreendimento. 

 

IV 3 – IMPACTOS NA MORFOLOGIA 

 

IV. 3.1 – VOLUMETRIA DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento em análise possui 1 pavilhão de construção já existente, com 

gabarito de 8,17m e afastado 20,80m do alinhamento do terreno a partir do ponto 

mais crítico. 

O acesso de clientes ao mercado ocorre pela Rua Raineri Petrini. Já o acesso de 

caminhões para carga e descarga ocorre pela rua lateral Arquimedes Perotoni. 

Em diversas partes do terreno existem áreas permeáveis para drenagem de águas 

pluviais. 

Sua volumetria e implantação permitem uma eficaz circulação. 

O projeto arquitetônico segue anexo a este relatório. 

 

IV. 3.2 – BENS TOMBADOS NA ÁREA DE VIZINHANÇA 

 O lote não se encontra em área de preservação permanente, a rua não é 

sujeita a alargamentos, não há unidades de conservação próximas, não foram 

levantados sítios, edificações de valor ou caráter histórico, ambiental ou cultural 

que deva ser preservado, próximas ao empreendimento. 



 O empreendimento irá modificar a paisagem do local de forma positiva: sem 

comprometer os elementos existentes, irá agregar mais qualidade de vida e dos 

espaços urbanos para a população. 

 

 

 

IV. 3.3 – VISTAS PÚBLICAS NOTÁVEIS QUE SE CONSTITUAM EM 

HORIZONTE VISUAL DE RUAS, PRAÇAS, LAGOA, RIO E DE MORROS 

O entorno não possui lagoas e rios, no entanto, apesar de não possuir praças 

próximas ao local, há uma grande área verde no entorno com potencial para novas 

ocupações. 

 

 
 

 
  

 
 

IV.3.4 – MARCOS DE REFERÊNCIA LOCAL 



O empreendimento possui como referência local a Rodoviária da cidade e os 

shoppings centers da cidade que possuem grande movimento, além do acesso 

direto a RS122. 

 

IV.3.5 – PAISAGEM URBANA 

O empreendimento impactará de forma positiva na paisagem urbana, 

melhorando a imagem do entorno, com o novo passeio, maior iluminação, maior 

circulação de pessoas, e como consequência, trará mais segurança ao local. 

 

IV 4 – IMPACTOS SOBRE O SISTEMA VIÁRIO 

 

IV 4.1 – GERAÇÃO E INTENSIFICAÇÃO DE PÓLOS GERADORES DE TRÁFEGO 

E A CAPACIDADE DAS VIAS 

 O empreendimento aumentará o fluxo de pessoas no local, no entanto, 

em proporção que não prejudicará o tráfego de veículos na região. A via de acesso 

possui gabarito de 18metros que comporta o fluxo de veículos previsto. 

 

 

IV 4.2 – SINALIZAÇÃO VIÁRIA  

 Próximos ao empreendimento possuem placas com o nome das vias, com o 

nome do bairro e placas de trânsito. 

 

HIERARQUIA VIÁRIA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

MALHA VIÁRIA EXISTENTE 

 

 
 

 

 

IV 4.3 – TRANSPORTE COLETIVO 

 O empreendimento está em local favorecido, pois tem fácil acesso a 

Rodoviária da cidade e da ERS 122, favorecendo o transporte coletivo, inclusive 

intermunicipal. 

 O transporte coletivo urbano possui várias rotas ao redor do 

empreendimento, favorecendo o acesso de moradores através de transporte 

público. 

 O local possui pouco movimento, fato que será melhorado com o aumento 

do número de pessoas circulando.  

 As linhas de ônibus favorecem o acesso ao mercado por clientes sem 

veículos automotivos. 



 
Parada de Ônibus próxima ao mercado 

 

 
Parada de Ônibus próxima ao mercado 

 

 

 

IV 4.4 – DEMANDA POR ESTACIONAMENTO 

 O empreendimento possui 110 vagas de estacionamento para clientes e 

mais 3 vagas de carga e descarga, conforme exigências do Plano Diretor de 

Farroupilha. 

 

 

 

 



IV 5 – IMPACTOS DURANTE A FASE DE OBRAS DO EMPREENDIMENTO 

Como serão feitos apenas pequenos reparos para adequação de uso, não existirão 

impactos consideráveis no entorno. 

 

IV 5.1 – PROTEÇÃO DAS ÁREAS AMBIENTAIS LINDEIRAS AO 

EMPREENDIMENTO  

 O empreendimento não impactará as áreas lindeiras.  

 Além do lote não se encontrar em área de preservação permanente, não há 

unidades de conservação próximas. Também não foram levantados sítios, 

edificações de valor ou caráter histórico, ambiental ou cultural que deva ser 

preservado, próximas ao empreendimento. 

 

V. PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS  

 O novo empreendimento gera vários melhoramentos públicos, como a maior 

segurança no local, pelo aumento de pessoas que irão circular na área. 

 O empreendimento altera a imagem do entorno um pouco degradado, 

melhorando a qualidade dos espaços urbanos, trazendo mais qualidade de vida 

para a população, como exemplo, a futura pavimentação da calçada no lote 

implantado. 

 A atividade proposta está convergindo plenamente à vocação do local e 

estabelece mais reflexos de oportunidades positivas para a população. Existem 

muitas residências no entorno, possibilitado os trabalhadores de morarem perto do 

local do trabalho e de serviços básicos, diminuindo o fluxo do trânsito. 

 

V 3 – FATOR AMBIENTAL A QUE SE DESTINA: FÍSICO, BIOLÓGICO OU 

SÓCIO-ECONOMICO 

 O fator ambiental a que se destina o empreendimento é o socioeconômico, 

respeitando os impactos causados no meio físico e biológico, conforme estudo da 

Bióloga Carolina Testa Damm e Licença Ambiental Prévia em anexo. 

 

V 4 – PRAZO DE PERMANENCIA DE SUA IMPLEMENTAÇÃO  

 Conforme item I.9 segue o cronograma da obra de readequação de uso, que 

tem prazo de início para agosto de 2016 e termino em setembro de 2016. Devido 

ao porte da obra caracteriza se em um tempo curto de prazo e baixo impacto sobre 

a vizinhança. 

 

V 5 – RESPOSABILIDADE POR SUA IMPLEMENTAÇÃO  

 A responsabilidade pela implantação do empreendimento é do 

empreendedor, a Mini Mercado Lazzari LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



VI. MAPAS 

 

- MAPA DOS BAIRROS 

 
Mapa de Bairros – Localização: 1º de Maio 

 

 

VII. INDICAÇÃO DA BIBLIOGRAFIA CONSULTADA E DAS FONTES DE 

INFORMAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Farroupilha: mapas e anexos 

Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial Integrado do Município de Farroupilha 

(PDDTI) 

Lei Municipal nº 4.169/2015 

Decreto Municipal 5.974/2015 

Pesquisa no local  

 

VIII. RELATÓRIO CONCLUSIVO 

 

 O empreendimento é de uso comercial e seu uso pode regrar o modelo 

espacial urbano do entorno, e, com isso, atrair empregos temporários e definitivos 

durante a sua implantação e funcionamento. 

 O empreendimento trará mais qualidade de vida para o bairro com a oferta 

de serviços e empregos próximos as residências, gerando um aumento do padrão 

socioeconômico do local, pois gera melhorias. 

 A proximidade de residências favorece a empregabilidade em postos 

definitivos. 

 

 

      Farroupilha, 25 de Junho de 2020. 

 

 

 

 

_______________     _______________________ 

Patricia Folle      Mini Mercado Lazzari LTDA 

Arquiteta – CAU A4 



RRT SIMPLES
Nº 0000007892320

RETIFICADOR à 5008254
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: PATRICIA FOLLE
Registro Nacional: A42990-2 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Empresa Contratada: VIRTU ARQUITETURA LTDA
CNPJ: 19.923.204/0001-22 Registro Nacional: PJ26442-3

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: Mini mercado Lazzari LTDA
CNPJ: 97.094.874/0001-97
Contrato: 0001 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: 01/08/2016 Data de Início: 01/09/2016 Previsão de término: 31/12/2021

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: RUA Raineri Petrini Nº: 1144
Complemento: Bairro: 1º de Maio
UF: RS CEP: 95180000 Cidade: FARROUPILHA
Coordenadas Geográficas: Latitude: -29.24470050844071 Longitude: -51.344268097019096

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade: 4 - MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO
Subgrupo de Atividade: 4.2 - MEIO AMBIENTE
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV
Quantidade: 12.173,41 Unidade: m² 

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

5. DESCRIÇÃO

6. VALOR

"O RRT Retificador é isento de taxa conforme o Art. Nº 14 da Resolução nº 91/2014 - CAU/BR."

HISTÓRICO DE RRT POR TIPO DE VÍNCULO

Nº DO RRT FORMA DE REGISTRO DATA DE CADASTRO DATA DE PAGAMENTO
5008254 INICIAL 01/09/2016 08/09/2016
7892320 RETIFICADOR 05/02/2019 ISENTO

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: x5BdaB   Impresso em: 05/02/2019 às 11:26:53 por: , ip: 187.181.246.80
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RRT SIMPLES
Nº 0000007892320

RETIFICADOR à 5008254
INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

Mini mercado Lazzari LTDA PATRICIA FOLLE
CNPJ: 97.094.874/0001-97 CPF: 823.500.190-04

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: x5BdaB   Impresso em: 05/02/2019 às 11:26:53 por: , ip: 187.181.246.80
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